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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira

GABINETE DO VEREADOR DR. JOÃO ALVES 

Telefone: 83.99993-0170 / Email: jajadvocacia@gmail.com

PROJETO DE LEI Nº  234/ 2025. 
.

[image: image2.png]
Art. 1º. Fica vedada a nomeação, para o exercício de cargos em comissão, funções gratificadas ou de confiança, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Santa Rita/PB, de pessoas que tenham sido condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, pelos crimes e situações abaixo elencadas:

I – crimes contra a administração pública, tais como: peculato, concussão, corrupção ativa ou passiva, prevaricação, advocacia administrativa, tráfico de influência, lavagem de dinheiro e fraude em licitações; II – crimes contra a fé pública, como falsidade ideológica e documental;
III – crimes eleitorais, com pena privativa de liberdade; IV – crimes contra a economia popular, o meio ambiente e a saúde pública; V – crimes de racismo, violência doméstica e familiar contra a mulher, contra crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência; VI – crimes contra a vida e a dignidade sexual; VII – os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, em decisão irrecorrível do órgão competente;
VIII – os que forem declarados inelegíveis nos termos da legislação federal.

Art. 2º - As vedações previstas nesta Lei têm duração enquanto persistirem os efeitos da condenação ou decisão, conforme a legislação vigente.


Art. 3º - A vedação prevista nesta Lei aplica-se também às empresas públicas, autarquias, fundações e sociedades de economia mista do Município de Santa Rita/PB.

Art. 4º - A nomeação e manutenção em cargo ou função em desacordo com esta Lei sujeitará a autoridade responsável às penalidades cabíveis, inclusive responsabilidade administrativa, civil e penal.

Art. 5º - O cumprimento desta Lei será fiscalizado pelos órgãos de controle interno e externo do Município, bem como pelo Ministério Público, observado o disposto na Constituição Federal.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa fortalecer os princípios constitucionais da moralidade e da probidade administrativa (art. 37 da Constituição Federal), criando, no âmbito do Município de Santa Rita/PB, mecanismos de proteção à sociedade contra a nomeação de pessoas condenadas por crimes graves para cargos públicos de confiança.

Embora a Lei Complementar Federal nº 135/2010 (Lei da Ficha Limpa) se restrinja às candidaturas eleitorais, é legítima a atuação do Legislativo Municipal no sentido de assegurar que a Administração Pública local observe critérios de integridade e idoneidade para ocupação de funções públicas.

Ao instituir a Ficha Limpa Municipal, Santa Rita reafirma o compromisso com a ética, a transparência e a moralidade no serviço público, dando exemplo para toda a Paraíba.

Plenário da Câmara Municipal de Santa Rita/PB.

Em, 13 de outubro do ano de 2025.
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JOÃO ALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR
VEREADOR PSDB/CIDADANIA

Dispõe sobre a vedação de nomeação para cargos em comissão, funções gratificadas ou de confiança, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Santa Rita/PB, de pessoas que tenham sido condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática de determinados crimes, estabelecendo a denominada “Lei da Ficha Limpa Municipal.








End. Pça. João Pessoa, 31 – CEP. 58300-140 Santa Rita/PB Fone: (83) 3229-3636.

Site: www.camarasantarita.com.br

